
PREFE][TUR.A MUNIC][PAL DE lBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.918 
de 16 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre a revzsao de subsídios dos agentes 
políticos do Município de Botucatu, dentre sua 
competência privativa. " 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais ficam revisados em 
4, 11 % ( quatro inteiros e onze centésimos por cento) sobre os valores dos subsídios atuais, nos 
termos do art. 37, X, da Constituição Federal. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 ° 
de maio de 2026. 

Botucatu, 16 de junho de 2026. 

Fábio Vieira de Sou 
Prefeito Munic· 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de junho de 2026 - 171º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rinal~ bato 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 




